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MUNICIPIO DE TIMOTEQ

LEI N° 3.997 DE 23 DE JULHO DE 2024.

Autoriza o Municipio de Timéteo a abrir Crédito
Adicional Especial ao orgamento vigente, e da
outras providéncias.

A CAMARA MUNICIPAL DE TIMOTEO aprovou e eu, PREFEITO DE
TIMOTEO, sanciono a seguinte Lei:

Art. 12. Fica o poder executivo autorizado a abrir Crédito Adicional Especial ao
orgamento vigente, no valor de R$ 125.000,00 (cento e vinte cinco mil reais), destinados a
operacionalizacdo dos servigos de atendimento as Pessoas com Deficiéncia, no ambito
das unidades “Centro-Dia”, conforme aprovado pela Resolugdo n? 93/2024, do Conselho
Municipal de Assisténcia Social de Tim6teo — CMAST.

Art. 22, O crédito adicional especial de que trata esta Lei possui como fonte de
custeio os recursos provenientes do Fundo Estadual de Assisténcia Social, conforme
ades&o do Municipio de Timéteo ao cofinanciamento estadual para a execucao do servigo
de protegéo social especial para Pessoas com Deficiéncia e suas familias em unidades de
“Centro-Dia”.

Art. 32. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicacao.

Timéteo, 23 de julho de 2024; 60° Ano de
Emancipagéo Politico-Administrativa.

Douglas Willkys
Prefeito de Timoteo
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